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do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, a aquisição de 
utilitários de fabricação nacional pelas pessoas com deficiência quando 
indispensáveis para o exercício da sua atividade econômica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7909/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1883/2022 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sra. Liziane Bayer)

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro
de 1995, para incluir na isenção do Imposto
sobre  Produtos  Industrializados  -  IPI,  a
aquisição  de  utilitários  de  fabricação
nacional  pelas  pessoas  com  deficiência
quando indispensáveis para o exercício  da
sua atividade econômica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 1º.................................................................................

...........................................................................................

§ 8º A isenção prevista neste artigo aplica-se também aos
veículos automóveis para o transporte de mercadorias do
tipo  camionetas,  furgões,  pick  ups  e  semelhantes,  de
fabricação  nacional,  classificados  no  Código  TIPI
8704.21.10,  quando  adquiridos  por  pessoas  com
deficiência, visual, mental severa ou profunda, ou autistas,
diretamente ou por intermédio de seu representante legal,
e sejam indispensáveis para o exercício da sua atividade
econômica. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste  Projeto de Lei  é  estender  às pessoas com

deficiência  que  necessitam  de  veículos  utilitários  para  o  exercício  da  sua

atividade  econômica,  a  isenção do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados

(IPI) que já beneficia as pessoas com deficiência na compra de automóveis de *C
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passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de até 2.000 cm 3 e

de, no mínimo 4 (quatro) portas, equiparando-os em relação à tributação do IPI,

por uma questão de isonomia tributária e justiça fiscal

Trata-se de uma medida justa e necessária, uma vez que parte

das  pessoas  com  deficiência  exercem  atividades  que  realmente  exigem  a

utilização de veículos apropriados para o transporte de mercadorias, como é o

caso de produtores rurais, veterinários, agrônomos, entre outros.

Nesse  contexto,  a  isenção  do  IPI  na  compra  de  veículo

utilitários (camionetas, furgões, pick ups e semelhantes) é imprescindível para

promover o princípio da igualdade e da justiça fiscal no tratamento tributário

das pessoas com deficiência.

Ante o exposto e tendo em vista  a imensa relevância desta

matéria para as pessoas com deficiência que necessitam de utilitários para o

desenvolvimento da sua atividade econômica, conto com o apoio dos nobres

pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022

Deputado LIZIANE BAYER
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas com deficiência. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 14.287, de 

31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2022) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 

reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e 

pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo 

efeitos a partir de 1º/1/2022) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, conforme avaliação biopsicossocial prevista no § 1º do art. 

2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, com redação dada pela Lei nº 14.287, de 

31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 1º-A. Enquanto o Poder Executivo não regulamentar o § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), não será exigida, para 

fins de concessão do benefício fiscal, a avaliação biopsicossocial referida no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2022) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, e revogado pela Lei 

nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, revogado pela Lei nº 

14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a aquisição com 

isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os 

tributos incidentes, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida na Lei nº 14.183, de 

14/7/2021, com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir 

de 1º/1/2022) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o 

prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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